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Denomina "Largo do Escotismo" espaço livre sem 

denominação, no Distrito Béla Vista. 
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A Câmara Municipal de São Paulo ret 
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denominação situado na Rua Santa Ernestina (Cadlog 06.5.è6-O), entre as Quadras 006 012, 

do Setor 038, da Planta Genérica de Valores, no Distrito Bela Vi a (AR-Sé). 

Art. 2° - As despesas decorrentes com a exec "o desta correrão 

por conta das verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
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S 

C: NAURÉLI-1 \PROJETOS \ESCOTISM.WPD 

CÓD. 0561 




